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támt: PREFEITURA DA ESTÂNCIAger IURÍSTICA DE SÃO ROQUEDE ESTADO DE Ss ÃO PAULO

MENSAGEM N.º 1/2017 ot?
De 26 de janeiro de 2017

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) e

dá outras providências.

A proposição tem por finalidade proceder à

abertura de crédito adicional suplementar para complementação de
dotação orçamentária em atendimento de contrapartida das obras de
Pavimentação Asfáltica da Estrada do Caetê, objeto do convênio n.º
020/2016 do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias (DADE) - Governo do Estado de São Paulo, afim de
abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para execução das obras em referência.

Esclarece-se que em virtude da atualização da
planilha orçamentária que compõe a documentação técnica de
engenharia, cuja data base era a dos meses de março, abril e junho
de 2016, o valor total da obra que na época era de R$ 3.532.583,19
(três milhões quinhentos e trinta e dois mil e quinhentos e oitenta e
três reais e dezenove centavos) passou para R$ 3.560.733,19 (três
milhões quinhentos e sessenta e setecentos e trinta e três reais e

dezenove centavos).

Explica-se que o recurso é composto pelo
valor de R$ 3.203.789,91 (três milhões duzentos e três mil
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), advindo
do convênio n.º 020/2016 com o DADE, acima noticiado, e que a
contrapartida que consta da dotação seria de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), porém, em virtude da mencionada atualização
da planilha orçamentária, a contrapartida deverá ser complementada
em R$ 57.000,00, motivo pelo qual, dada a necessidade, propomos
ao Egrégio Plenário autorização para abertura de crédito adicional
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suplementar na dotação (760) % fe
08.01.4.4.90.51.15.451.0030.01.110000, no valor de R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais) para abertura do processo licitatório e
execução das obras em referência.

Para fazer frente ao crédito, este será
devidamente coberto com recursos resultantes da anulação parcial
da dotação (365) 08.01.3.3.90.30.15.451.0030.01.110000,No valor
de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Portanto, em face da relevância e urgência da
proposição, nos termos do art. 35, 84 1º e 2º, da Lei Orgânica do
Município, convoco a Egrégia Câmara para, em sessão
extraordinária, apreciar e votar o projeto de lei, aguardando a sua
aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

CR
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP
flco.-
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PROJETO DE LEI N.º 01, de 26/1/2017

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar no valor de R$ 57.000,00
(cinguenta e sete mil reais), no orçamento
vigente.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Ant. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional suplementar no valor de R$
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), na seguinte dotação do orçamentovigente:

(760) 08.01.4.4.90.51.15.451.0030.01.110000 sie R$ 57.000,00
Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica da Estrada do Caetê
TOTALamavaarenasmedo EIS Gama Rss saca R$ 57.000,00

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de anulação parcial da seguinte dotação:

(365) 08.01.3.3.90.30.15.451.0030.01.110000...
Material de Consumo
Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
O JARA R$ 57.000,00

- R$ 57.000,00 
Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016 e Lei 4.028 de 01/08/2013.

Arm. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/01/17

ldCLAUDIO| JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

flco.-



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE s ÃO PAULO 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 01/2017
De 26 de janeiro de 2017

Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação o anexo Projeto de
Lei Complementar que dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com redução de
juros e multa, e dá outras providências.

O projeto objetiva anistia temporária aos
inadimplentes de dívidas fiscais, tendo em vista o atual momento da economia
brasileira, somado a grave situação financeira que se encontra a Administração
Pública deste município.

Já foi divulgado que há um déficit de 20 (vinte)
milhões, bem como que a divida, até agora apurada, encontra-sepróxima da casa
dos 9 (nove) milhões de reais. Além disso, o cenário melancólico da atual
economia brasileira, obviamente, atingindo a cidade de São Roque, acabou
contribuindo para reduzir a arrecadação municipal.

Não bastasse, é fato notório que o Município
enfrenta problemas de várias ordens vinculados aos diversos serviços essenciais,
bem como que a nova Gestão acabou recebendo a Prefeitura com uma carência
real de mão de obra, maquinários, veículos, etc..

Enfim, a grave crise econômica que se instaurou
no país tem sido motivo de revisão e renegociação de dívidas em todos os
setores da economia, não podendo ser diferente na Administração Pública,
todavia, não se olvidando da Lei de Responsabilidade Fiscal.

À necessidade de aumento da arrecadação, seja
por força das obrigações nas áreas da saúde e da educação, bem como por força
da ausência de reposição nas receitas previstas, que está se configurando por
muitas dificuldades, em nível nacional, justificam o projeto.

Ademais, é uma lei que beneficia o cidadão por
favorecer a regularização com critérios que facilitam o pagamento e também o
municipio, que tem um reforço de caixa neste momento de crise, enfim, a anistia
permitirá a regularização fiscal dos contribuintes inadimplentes, dentre os quais,
com certeza, são muitos, cuja inadimplência não decorre de má indole ou de
mero oportunismo, mas de reais necessidades impeditivas do cumprimento de 
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obrigações legais, sob pena do sacrifício da subsistência própria e de suas
famílias.

Face a relevância da matéria e urgência da
proposição, nos termos do art. 35, 84 1º e 2º, da Lei Orgânica do Municipio,
convoco a Egrégia Câmara para, em sessão extraordinária, apreciar e votar o

presente projeto de Lei Complementar, aguardando a sua aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar os
protestos de estima e consideração. 

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
PARECER 009/2017  

Parecer ao Projeto de Lei 01/2017, de
26/01/2017, que autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete
mil reais) no orçamento vigente.

A Administração Municipal da Estância Turistica

de São Roque, com o presente Projeto de Lei nº 01, de 26 de janeiro de 2017,

pretende receber desta Casa de leis, autorização para proceder, no orçamento

vigente, a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 57.000,00

(cinquenta e sete mil reais), com a utilização de recursos resultantes da

anulação parcial de dotação, para fins de complementar a contrapartida do

município das obras de pavimentação asfáltica da Estrada do Caetê,

É o relatório.

É certo que a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa (art. 43, caput,

da LF 4.320/64).

Consideram-se recursos, para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos (art. 43, 8 19, da LF 4,320/64):

Ar. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais |

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 4 )

despesa e será precedida de exposiçãojustificativa. E á |
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que não comprometidos: (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

|- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

!l - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto
rejeitado no D'O. 05/05/1964)

Wi - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-

las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Ademais, conforme disciplina o artigo 42 Lei

4.320/64, imprescindível a autorização legislativa também para a abertura

deste tipo de crédito adicional.

O Projeto atende as exigências legais, especificando

as dotações orçamentárias que serão suplementadas e criadas, bem como

indicando quais serão anuladas (total ou parcialmente) para suportar as novas

despesas.

Em facé do exposto, entendemos que o projeto sob

exame encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela

Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal nº 4,320/64 (que

estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos públicos) para a abertura de créditos adicionais, supracitada.

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, esta

í
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        São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” , E E deA
esta Casa Legislativa. Ressaltamos que as questões financeiras e vo

  

orçamentárias, bem como as relativas à LRF deverão receber o aval das

Comissões permanentes de “Constituição, Justiça e Redação”, “Orçamento,

Finanças e Contabilidade”,

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal,

É o parecer, s.m.j

São Roque, Eno de 2017.

     Yan Soar: q Nascimento
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Absoluta = 8 votos — Presidente não vota)

Projeto de Lei nº 001-E, de 26/01/2017, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 57.000,00 ( cinquenta

e sete mil reais), no orçamento vigente”. 
Votação Vereadores

12 Discussão 22 Discussão 
01 |Alacir Raysel Ss S
02 |Alfredo Fernandes Estrada
  

03 | Etelvino Nogueira 
04| |Flávio Andrade de Brito 
05|| Israel Francisco de Oliveira 
06| |José Alexandre Pierroni Dias 
07 |José Luiz da Silva César 
08 | |Julio Antonio Mariano 
09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
10 |Marcos Roberto Martins Arruda 
11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes oiapaulounal

x112 | Newton Dias Bastos 
13 |Rafael Marreiro de Godoy 
14 | Rafael Tanzi de Araújo 
15 |Rogério Jean da Silva 
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Lp 
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   PROJETO DE LEI Nº 001-E, DE 26/01/2017,
AUTÓGRAFO Nº 4.612 de 30/01/2017
LEEnO,
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adi-
cional suplementar no valor de R$57.000,00
(cingiienta e sete mil reais), no orçamento vi-

gente,

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no

uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
Fística de São Roque decreta e eu promulgo a se-

guinte Lej:

Art, 1º Fica o Poder Executivo autorizado aabrir
no Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$

57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

(760) 08.01.4.4.90.51.15.451.0030.01.110000Dm nto eat eres aloe PRADODO)

Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica da Estrada doCaetê

R$57.000,00 
Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art.

1º será coberto com recursos resultantes de anulação parcial da seguinte dotação:

R$57.000,00 (365) 08.01.3.3:90.30.15.451.0030.01.110000....

SAE Material de Consumoo Manutenção do Departamento de Obras e-Serviços Urbanos.
N

SO 0 R$57.000,00

AlanCistinade Oliveira GR 7 Márcio Najerro
Chelede hão - DIE Za Assoncora Técnica:ad.alado
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Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608

de 16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016 eLei 4.028 de 01/08/2013. Fa isocas

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovado na 22 Sessão Extraordinária, de 30/01/2017.

NEWTOI DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS) E  

     

Presidente
A

MEN J, À |Sd ia (Opus uia.
ISRAEL FRAN: DE OLIVEIRA . MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

g qem j (MARQUINHO ARRUDA)
10 Vice-Presitlente : 2º Vice-Presidente

A AAEsmesa doa
| JOSÉ ALEXANDREPIERRONT DIAS

(ALEXANDREVETERINÁRIO)/
Sa 2º SecretárioAS Secretário



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ES THA D O DE SÃO PAULO 

LEI 4.623
De 1º de fevereiro de 2017.

PROJETO DE LEI N.º 001/17-E.
De 26 de janeiro de 2017.
AUTÓGRAFO N. 4.612 de 30/01/2017.
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar no valor de R$57.000,00
(cingienta e sete mil reais), no. orçamento
vigente.

uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º | Ficao Poder Executivo autorizado a abrir
no Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no
valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), na seguinte dotação do”

orçamento vigente:

(760) 08.01.4.4.90.51,15.451.0030.01.110000...........0useseemisissmesmesetemoR$57.000,00
Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica da Estrada do Caetê

...R$57.000,00 
. Art.2º O valor do crédito a que se refere o art,

1º será coberto com recursos resultantes de anulação parcial da seguinte
dotação:

(365) 08.01.3.3.90.30.15.451.0080.01.110000.......s.......seen R$57.000,00
Material de Consumo
Manutenção do Departamentode Obras e Serviços Urbanos.
INOMAL rare conerrenanroo fine Etana preparar ao onupaonana Sis res es IRaS dae) Pera soa au Adao R$57.000,00

R 
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; Sapos
Art.3º Ficam alterados os anexos das Leis

4.608 de 16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016 e Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4º * Esta lei entra em vigor na data de sua

<T+
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

publicação.

Publicada em 1º de fevereiro de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 2º Sessão Extraordinária de 30/01/2017.

Hlco.-



Publicado no domal A»  


